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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº
INSTITUI A SEMANA DA PREVENÇÃO DO CÂNCER DE BOCA NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Aracaju a Semana Municipal de Prevenção do Câncer de Boca, a se realizar anualmente nos dias 25 a 31 de outubro.

Parágrafo Único. Profissionais das áreas de Saúde e Odontologia, bem como Instituições Públicas e Particulares, Universidades e Conselhos de Classe, poderão ser convidados a participar na definição dos procedimentos informativos, educativos e organizacionais, relativos à Semana Municipal de Prevenção do Câncer de Boca.

Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção do Câncer passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 3º Os objetivos da semana municipal de prevenção do câncer de boca são:

I - Informar a população sobre os riscos, diagnóstico e tratamento do câncer de boca, através de:

a) palestras, orientações e distribuição de folhetos informativos, com linguagem clara, objetiva e de fácil compreensão para o público;
b) promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação, respeitando o disposto no § 1º do Art. 37 da Constituição Federal;

II - Realização de exames clínicos, gratuitos, na população preferencialmente naquelas que se encaixem no perfil epidemiológico de risco para o câncer de boca, devendo esta atividade ser realizada por:

a) Odontólogos da rede pública e das instituições filantrópicas, fundações, Universidades e rede suplementar de saúde;

b) Outros profissionais de saúde da rede pública e das instituições filantrópicas, fundações, Universidades e rede suplementar de saúde, sob a coordenação e supervisão de um Odontólogo;

c) Acadêmico e pós-graduados de Odontologia, voluntariamente, sob a responsabilidade e supervisão das instituições de Ensino Superior na qual estiverem regularmente matriculados;

d) Acadêmicos e pós-graduados de outras profissões de saúde, voluntariamente, sob a responsabilidade e supervisão das instituições de Ensino Superior que estiverem regularmente matriculados, e sob coordenação de um Odontólogo;
III - Encaminhamento para tratamento dos pacientes com risco de desenvolvimento de lesões potencialmente malignas, ou lesões instaladas;

IV - Estabelecer um fórum de capacitação e educação permanente para os profissionais de saúde na rede pública, das instituições filantrópicas, fundações e rede suplementar de saúde através da troca de experiências, debates, cursos, discussões de casos clínicos, apresentações das inovações científicas na prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer bucal, sendo garantida a participação de acadêmico e pós-graduando de Odontologia e outras profissões da saúde.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 2 de março de 2020.

José Américo (Bigode),
Vereador MDB.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores

Essa iniciativa visa instituir e incluir no Calendário Oficial do Município a Semana de Prevenção do Câncer de Boca, cuja realização deverá ocorrer anualmente nos dias 25 a 31 de outubro.
O objetivo da Semana é estimular ações preventivas e educativas, promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atendimento integral a pessoas com câncer bucal, apoiar atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil em prol do controle desse mal que envolve milhares de brasileiros, além de difundir os avanços técnico-científicos relacionados à doença.

Essa tipificação de câncer se encontra entre os dez tipos com os mais elevados índices de incidência no país. O principal fator contributivo para a instalação do processo é o avanço da idade.

Segundo os pesquisadores, entre 30% a 40% dos casos podem ser evitados com mudanças de hábitos, entre os quais não fumar, ter alimentação balanceada, praticar atividades físicas, controlar o peso e o consumo de álcool e usar proteção solar.

A ação preventiva é fundamental para elevar a taxa de cura da doença. De acordo com especialistas, o exame rotineiro da boca feito por um 
profissional de saúde pode diagnosticar as lesões no início, antes de se transformarem em câncer.

Diante do exposto, contamos, pois com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim de ver aprovada esta proposição de forma unânime.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju , 2 de março  de 2020.

José Américo (Bigode),
Vereador MDB.
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